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Agenda de Outubro 2019 

09.10.2019 – 4 ª Feira 

ICMS - Diferencial de Alíquotas - Operações Interestaduais Destinadas a Não Contribuintes - EC 87/2015 

Recolhimento do imposto devido por diferencial de alíquota nas operações ou prestações realizadas por 

remetente ou prestador de serviço de outra Unidade da Federação que destinem mercadorias ou serviços a 

consumidor final não contribuinte do imposto localizado neste Estado, até o dia 9 do mês subsequente. 

ICMS ST - Demais produtos 

Recolhimento do imposto em decorrência da responsabilidade por substituição tributária, exceto em relação às 

operações com prazo específico, até o dia 9 do mês subsequente. 

10.10.2019 – 5ª Feira 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 0 (zero), com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 10 do mês subsequente. 

GIA - ST 

Entrega pelos contribuintes indicados no item 2.1.1 do Capítulo IX, do Título I, da IN DRP n° 45/98, da Guia 

Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST), com as informações relativas às 

operações realizadas no mês anterior, até o dia 10 do mês subsequente. 

ICMS - Diferencial de Alíquotas 

Recolhimento do imposto, em relação aos Distribuidores de Energia Elétrica e Empresas de Serviços de 

Telecomunicações, na hipótese de entrada de mercadorias ou de utilização de serviços, provenientes de outra 

Unidade da Federação, e que não estejam vinculados à operação ou prestação subsequente, até o dia 10 do 

mês subsequente. Em relação aos demais contribuintes, não enquadrados em hipóteses específicas, o 

diferencial de alíquotas deve ser recolhido até o dia fixado para o pagamento das operações e/ou prestações do 

estabelecimento onde ocorreu a entrada ou, quando for o caso, do que utilizou o serviço. 

11.10.2019 – 6ª Feira 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 1 (um), com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 11 do mês subsequente. 

12.10.2019 – Sábado 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 2 (um), com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 12 do mês subsequente. 
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13.10.2019 – Domingo 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 3, com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 13 do mês subsequente. 

14.10.2019 – 2ª Feira 

- ICMS próprio - Demais casos 

Recolhimento do imposto, em relação as demais operações e prestações de serviços sujeitas ao pagamento do 

imposto, não enquadradas em outro prazo específico, bem como não mencionada nos artigos 46 a 48 do Livro I 

do RICMS/RS-97, até o dia 12 do mês subsequente. 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 4 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 14 do mês subsequente 

ICMS - Minimercados (CAE 8.03) 

Recolhimento do imposto em relação às operações realizadas de 16 ao último dia de cada mês, até o dia 12 do 

mês subsequente. Simultaneamente deverá ser recolhido o imposto nos casos em que houver aquisições de 

mercadorias ou bens oriunda de outra unidade da Federação e que não esteja vinculada a operação ou prestação 

subsequente. Bem como, relativo as prestações de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade 

da Federação e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente. 

ICMS - Supermercados (CAE 8.03) 

Recolhimento do imposto em relação às operações realizadas de 16 ao último dia de cada mês, até o dia 12 do 

mês subsequente. Simultaneamente deverá ser recolhido o imposto nos casos em que houver aquisições de 

mercadorias ou bens oriunda de outra unidade da Federação e que não esteja vinculada a operação ou prestação 

subsequente. Bem como, relativo as prestações de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade 

da Federação e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente. 

ICMS ST - Artefatos de uso doméstico 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Artigos de papelaria 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST – Autopeças 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 
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ICMS ST - Bebidas quentes 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Bicicletas 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados e congelados, resultantes do abate 

de aves e de suínos 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Cosméticos, artigos de perfumaria, de higiene pessoal e de toucador 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST – Ferramentas 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Materiais de Limpeza 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo do mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Materiais elétricos 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Produtos Alimentícios 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 
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Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

ICMS ST - Rações tipo “pet” para animais domésticos 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, até o dia 12 

do segundo mês subsequente à realização das operações. 

15.10.2019 – 3ª Feira 

EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 

Entrega da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (RFD-Reinf), para todas as 

pessoas físicas e jurídicas obrigadas, relativa a escrituração do mês anterior. 

ESOCIAL - Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

Para os contribuintes obrigados, envio das informações de folha de pagamento e/ou de fato gerador de 

contribuição à Previdência Social nos Eventos Periódicos (S-1200 a S-1300), do mês anterior. 

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças 

Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos geradores ocorridos na 2ª quinzena do mês 

anterior. 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 5 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 15 do mês subsequente. 

Escrituração Fiscal Digital (EFD) 

Entrega do arquivo digital relativo à EFD - Escrituração Fiscal Digital (SPED Fiscal), contendo a totalidade das 

informações necessárias à apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras informações de interesse do Fisco, 

referente ao mês anterior, até o dia 15 do mês subsequente ao do período informado. 

GIA - ICMS Normal 

Entrega da GIA-ICMS pelos contribuintes enquadrados na Categoria Geral, até o dia 15 do mês subsequente. 

16.10.2019 – 4ª Feira 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 6 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 16 do mês subsequente. 
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17.10.2019 – 5ª Feira 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 7 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 17 do mês subsequente. 

18.10.2019 – 6ª Feira 

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte 

Recolhimento do imposto de renda na fonte retido sobre os rendimentos de salários (exceto do empregado 

doméstico), pró-labore, serviços de autônomos, serviços prestados por pessoas jurídicas e aluguéis, ocorridos 

no mês anterior. 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 8 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 18 do mês subsequente. 

19.10.2019 – Sábado 

ARQUIVO ELETRÔNICO - NOTA FISCAL GAÚCHA 

Transmissão dos arquivos, pelos contribuintes obrigados à transmissão dos arquivos, sendo o oitavo dígito de 

seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) igual a 7 com as informações 

relativas às operações realizadas no mês anterior, até o dia 17 do mês subsequente. 

21.10.2019 – 2ª Feira 

DAS - Simples Nacional 

Recolhimento centralizado de impostos e contribuições devidos pelas empresas optantes pelo Simples Nacional 

conforme Lei Complementar n° 123/2006, sobre a receita bruta do mês anterior. 

DASMEI -Microempreendedor Individual (MEI) 

Recolhimento, pelo Microempreendedor Individual (MEI), optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores 

Fixos Mensais dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI), do DAS, em valor fixo, conforme Lei 

Complementar n° 123/2006, relativo ao mês anterior. 

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) mensal relativa ao 2º mês anterior. 

IRPJ/CSLL/PIS/COFINS - Regime Especial de Pagamento Unificado 

Recolhimento unificado do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS com base no faturamento do mês anterior. Código do DARF: 

a) 4095: Aplicável às incorporações imobiliárias (RET); e b) 1068: Aplicável às incorporações imobiliárias e às 

construções no âmbito do PMCMV e de construções ou reformas de estabelecimentos de educação infantil. 
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PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional -Declaratório 

Apresentação no PGDAS-D, pelas ME e EPP optantes pelo Simples Nacional, referente as informações do mês 

anterior. 

- ICMS ST - Complementação da Substituição Tributária - Operações Internas 

Complementação efetuada pelo contribuinte substituído varejista, para fins de ajuste do montante do imposto 

retido por substituição tributária decorrente da diferença entre o preço praticado na operação a consumidor final 

e a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária. 

ICMS - Carne Verde de Suínos 

Recolhimento do imposto relativo às saídas, promovidas por estabelecimento abatedor, de carne verde de 

caprinos e suínos, inclusive as simplesmente temperadas, cujo abate tenha sido efetuado em outro 

estabelecimento abatedor registrado no SERPA ou em órgão estadual de igual competência de inspeção, desde 

que as entradas sejam provenientes deste Estado, até o dia 21 do mês subsequente. Simultaneamente deverá 

ser recolhido o imposto nos casos em que houver aquisições de mercadorias ou bens oriunda de outra unidade 

da Federação e que não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, bem como em relação às 

prestações de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade da Federação e não esteja vinculada 

a operação ou prestação subsequente. 

ICMS ST - Produtos sem prazo de pagamento específico - Operações interestaduais 

Recolhimento do imposto decorrente de operações interestaduais do período de 1º a 10 do mês, com 

mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção III, item IV, exceto nas hipóteses previstas no item II, alínea "a" 

da Seção II do RICMS/RS, até o dia 20 do mesmo mês. 

ICMS ST- Levantamento de estoque - Simples Nacional 

Recolhimento do imposto do imposto em decorrência do levantamento do estoque de mercadorias que passaram 

a sujeitar-se ao regime da substituição tributária, exceto em relação aos levantamentos de estoque com prazo 

específico. O estoque que poderá ser feito em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a 

primeira no dia 20 do segundo mês subsequente ao do início da vigência do novo regime de tributação e, as 

demais, no mesmo dia de cada mês subsequente, mediante GA, código de receita 312, obedecido o valor mínimo 

de R$ 300,00 (trezentos reais) em cada parcela. 

23.10.2019 – 4ª Feira 

ICMS - Antecipação - Simples Nacional 

Recolhimento do ICMS declarado na DeSTDA, em relação a entrada de mercadorias não sujeitas a substituição 

tributária, provenientes de outra Unidade da Federação e destinadas a estabelecimento comercial, até o dia 23 

do segundo mês subsequente. 

ICMS - Diferencial de alíquotas - Simples Nacional 

Recolhimento do ICMS declarado na DeSTDA em relação às entradas de mercadoria ou utilização de serviço, 

provenientes de outra unidade da Federação, e que não estejam vinculados à operação ou prestação 

subsequente, pelo Simples Nacional inscrito no CGC/TE, até o dia 23 do segundo mês subsequente. 

ICMS ST - Simples Nacional 
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Recolhimento do ICMS declarado na DeSTDA, em relação à substituição tributária decorrente das operações 

internas de responsabilidade do substituto tributário optante pelo Simples Nacional inscrito no CGC/TE, sendo o 

pagamento até o dia 23 do segundo mês subsequente. 

28.10.2019 – 2ª Feira 

Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquotas e Antecipação (DeSTDA) 

Entrega da Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação (DeSTDA), pelo 

contribuinte optante pelo Simples Nacional, até o dia 28 do mês subsequente ao encerramento do período de 

apuração, ou quando for o caso, até o primeiro dia útil imediatamente seguinte. 

ICMS - Minimercados (CAE 8.03) 

Recolhimento do imposto em relação às operações de 1º a 15 de cada mês, até o dia 27 do mesmo mês. 

Simultaneamente deverá ser recolhido o imposto nos casos em que houver aquisições de mercadorias ou bens 

oriunda de outra unidade da Federação e que não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, bem 

como em relação às prestações de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade da Federação e 

não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente. 

ICMS - Supermercados (CAE 8.03) 

Recolhimento do imposto em relação às operações de 1º a 15 de cada mês, até o dia 27 do mesmo mês. 

Simultaneamente deverá ser recolhido o imposto nos casos em que houver aquisições de mercadorias ou bens 

oriunda de outra unidade da Federação e que não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente, bem 

como em relação às prestações de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outra unidade da Federação e 

não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente. 

ICMS ST - Carne e demais produtos comestíveis resultantes do abate de gado vacum, ovino ou bufalino 

Recolhimento do ICMS devido por substituição tributária, relativamente às operações internas com carne e 

demais produtos comestíveis resultantes do abate de gado vacum, ovino ou bufalino, até o dia 27 do mês 

subsequente à realização das operações. 

31.10.2019 – 5ª Feira 

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Alienação de Bens e Direitos 

Recolhimento do imposto de renda pela pessoa física que auferiu ganhos de capital na alienação de bens e 

direitos no mês anterior. Código do DARF: 4600. Alíquota: 15%. 

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Mensal 

Recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) calculado com base no Lucro Real estimativa, 

referente ao mês anterior. 

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Trimestral (1ª Quota/Quota Única) 

Recolhimento da 1ª quota ou quota única do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) devido pelas pessoas 

jurídicas calculado com base no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado no trimestre anterior. 

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças 
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Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos geradores ocorridos na 1ª quinzena do mês 

corrente. 

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009 

Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 11.941/2009, referente a tributos e contribuições 

administrados pela RFB/PGFN. 

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009 (Reabertura) 

Recolhimento da parcela da reabertura do parcelamento da Lei n° 11.941/2009, referente a tributos e 

contribuições administrados pela RFB/PGFN. 

Parcelamento - PERT - Programa Especial de Regularização Tributária 

Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) junto à RFB/PGFN. 

Parcelamento - PRT - Programa de Regularização Tributária 

Recolhimento da parcela do parcelamento do Programa de Regularização Tributária (PRT) junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Parcelamento - REFIS  

Recolhimento da parcela relativa ao REFIS, pelas pessoas jurídicas optantes pelo programa na forma de 

parcelamento vinculado à receita bruta e parcelamento alternativo. 

Parcelamento - Simples Nacional 

Recolhimento da parcela relativa aos débitos apurados no Regime Especial do Simples Nacional (ME e EPP) e 

pelo Sistema de Recolhimento Simei (MEI). 

Parcelamento 2009 - Simples Nacional  

Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições administrados pela RFB (Lei Complementar n° 

123/2006), para ingresso no Simples Nacional - 2009. 

Parcelamento Especial - SIMEI  

Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos apurados no Regime de Recolhimento Simei 

devido pelo MEI, optante pelo Simples Nacional, abrangendo até competência de maio/2016, solicitado na RFB. 

Parcelamento Especial - SIMEI (PERT-SN)  

Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN) Microempreendedor Individual. 

Parcelamento Especial - Simples Nacional 

Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos apurados no Regime Especial do Simples 

Nacional abrangendo até competência de maio/2016, solicitado na PGFN e na RFB. 

Parcelamento Especial - Simples Nacional (PERT-SN) 
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Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN). 

Parcelamento Especial 2007 - Simples Nacional 

Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições administrados pela RFB (Lei Complementar n° 

123/2006). 

GIA - ECT 

Entrega da GIA-ICMS, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), até o último dia do mês 

subsequente. 
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